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LEI NO 1460/2018 	 DE 28 DE JUNHO DE 2018 

AL TERA E INCLUX DISPOSITIVOS A REDAçAO PA LET 
MUNICIPAL NO 143512018, QUE DISPOE SCBAE A CRIAçAO 
DO SER wço u4 FA MELIA ACCLHEDOAA, VISA tWO 
PROPICIAR 0 ACOLHIMENTO PRO VISORIO DE CRIANçAS E 
ADOLEflNTES ORFAOS CU EM sn-uAçAo DE RISCO Cu 
AHANDONO, AC PASSO EM QUE EM QUE PA OIflRAS 
PRO VIDENCIAS. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e a 

PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no uso de suas atribuiçöes 

<Thlegais, contidas na Lei Orgânica do MunicIplo, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica afterada a ernenta dispositiva da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, passando a vigorar corn a seguinte redação: 

DISP0E 5OBRE A CRIAçAb DO SER vico DA FAMILIA ACOLHEDORA, VISANDO PROPICIAR 
0 ACOL/-IIMENTO PRO VI5ORJO DE CRJAIVçAS E ADOLESCENTS ORFA'OS 00 EM SrnJA cÁo DE RISW ou 
ABA NOONO, AO PA 550 EM QIJEDA OU7k4S PRO VIDENCIA 5." 

Art. 20  - Rca alterado o art. 10  da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, o 
qual passará a vigorar corn a seguinte redaçào: 

"Art. 10  - Fica instituido no Municipio de So Conçalo do Arnarante-CE 0 Serviço de 

Famiia Acohedora, que consste no acoihimento familiar provisório de Crianças e Adolescentes órfos 

<Thou em situaço de risco ou abandono, ou em privaço temporária do convivio corn a farnilia de origem, 

em observância a previsäo a art. 227, caput, e seu §3 0, inciso VI, e §70  da Constituicào Federal, além 

do disposto na PolIdca Nacional de Assistência Social no ârnbito do Sistema LiJnico de Assistência Social 

(SUAS), no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e no Piano Nacional, Estadual e Municipal de 

Prornoço, Proteço e Defesa do Direito da Criança e do Adolescente a convivência Familiar e 

Cornunitéria." 

Art. 30  - Fica alterado o art. 2 0  da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, 0 
qua[ passará a vigorar corn a sequinte redaço: 

"Art. 2 0  - 0 seriço de acc4birnento se dará através de farnilias previarnente cadastradas e 

habilitadas, residentes no Municipo de São Gonçalo do Amarante-CE, que tenharn condiçôes 	receber 
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as trianças e adoiescentes e mantê-las de macJo condigno, garantindo a manutenço dos direitos 

básicos necessários ao processo de crescimento e desenvovimento, oferecendo meios necessãrios a 
saáde, educaçào e alimentaçào, corn acompanhamento direto vinculado cia Equipe Técnica especializada 

do Service da Farnilia Acolhedora." 

Art. 40  - Fica alterado o caputdo art. 30  da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, o qual passará a vigorar corn a seguinte redaço: 

"Art. 30  - 0 Service de FamIlia Acoiheclora tern per objetivos:" 

Art. 50  - Ficarn alterados o capute o § 20  do art. 40  da Lei Municipal NO 1435, de 29 de 
janeiro de 2018, de tat mode que 0 referido artigo passará a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 40  - 0 Service Familia Acoiheclora atenderé crianças e adolescentes do Municipio de 
So Goncalo do Amarante-CE, que porventura tenham seus direitos ameaçados ou violados (vitimas de 
vioência, fisica, psicolOgica, sexual, negligência e em situaçäo de risco cu abandono) e que necessitem 
de proteçäo." 

(.j 

§ 20  Compete ao Conselho Tutelar determinar 0 acoftiirnento familiar, encaminhando a 

criança ou adclescente para a inclusào no Servico, amparado pelo inciso III, alinea a) do artigo 136 do 

Estatuto da Criança edo Adolescente - ECA." 

Art. 60  - Fica alterado o caput do art. 5 0  cia Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, e acrescidos os incises VII e VIII ao referido artigo, passando a vigorar corn a seguinte redaço: 

"Art. 50  - 0 Sez-viço Famflia Acoihedora ficaré vinculado a Secretaria do Trabatho e 

Desenvovimento Social - STDS e deverá ser exercido em conjunto, pelos seguintes órgos e parceiros: 

VII - Rede Socioassistencial; 

VIII - Demais Secretérias e Orgàos da estrutura administrativa municipal que possam 
disponibilizar serviços e atividades em prol das criartças e adolescentes assistidos, garantindo sua 
condição de sujeitos de direitos e em desenvolvimento." 

Art. 70  - Fica alterado o caputdo art. 5Q  daLei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, e acrescidos as incisos V e VI ao referido artigo, bern come fica alterado a parágrafo Onico do 
mesmo, passando a vigorar corn a seguinte redação: 
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"Art. 60  - A inscrigAo des famflias interessadas em participar do Serviço FamIlia 

Acolbedora sera gratuita e realizada por meic do preenchimento de Cadastro junto a Equipe Técnica do 

Serviço Familia Acoihedora, oportunidade em que devero ser apresentados as seguintes docurnentos: 

C..) 
V- Comprovante de renda familiar; 

VI - Atestado de aptido fisica e de sariidade mental da familia. 

Parágrafo ünico. No serào aceitas no Serviço pessoas corn vinculo de parentesco corn 
criança ou adolescente em processo de acoihimento." 

Art. 80  - Ficam alterados a capute a inciso I do art. 70  da Lei Municipal NO 1435, de 29 
de janeiro de 2018, bern corno acrescido o inciso VIII 80 referido artigo, passando a vigorar corn a 
seguinte redaco: 

"Art. 70  - Para serem consideradas aptas a participar do Serviço Familia Acolhedora, as 

famIlias deverào atender aos seguintes requisitos: 

I - ter moradia fixa no Municiplo de Säo Goncald do Amarante ha, no minimo, 3 (três) anos; 

VIII - não ter nenhum membro do farnIha envolvido corn entorpecentes ou corn qualquer 
tipo de dependêricia quirnica; 

Art. 90  - Fica alterado o art. 30  da Lei Municipal NO 1435; de 29 de janeiro de 2018, 
corrigindo-se a ordern de seus respectivos parágrafos e acrescentando-se ainda urn novo § 4 0 , passando 

,mtal artigo a vigorar corn a seguinte redaçâo: 

"Art. 80  - A seeço das families inscritas será feita através de estudo psicossocial, de 

responsabilidade da Equipe Técnica do Serviço Famflia Acolhedora, que será composta por membros 

cujas especialidades estejarn previstas no art. 3 0  da Resolução n° 17/2011 do Conseiho Nacional de 

Assisténcia Social. 

§ 10  0 estudo psicossocial envolverá todos as membros da familia e seré realizado 

através de visiths domiciliares, entrevistas, cantatas colaterais e observaçào dos relaçôes familiares e 

camunitárias. 

§ 20  Após a ernisso de parecer psicossocial favarável a inclusão no Ser icc as farnilias 

deverào assinar Termo de Adeso ao Serviço Farnilia Acdhedora. 
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§ 30  Em caso de desligamento do Service, as families acoihedoras devero fazer 

solicitaçäo por escrito. 

g 40 Em caso de soIicitaca de desligamento par interesse da famIHa, a assistido deveré 
ser mantido corn a famflia requerente ate a acolhirnento em nova familia acoihedora." 

Art. 10 - Fica alterado o art. 90  cIa Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, a 
qual passará a vigorar corn a seguinte redaçäo: 

"Art. 90 - As families cadastradas receberào também acompanhamento, através de visitas 
'domicihares e entrevistas, e preparaço contInua, através de partcipação em cursos e eventos de 

forrnação, sendo orientadas sobre os ôbjetivos do Serviço, sobre o papel da famIlia acoihedora, score a 
diferenciaço cam a, medida de adoço, sobre a recepçãa, .manutenço e a desligamento des crianças e 
adolescentes, bern corno outras questôes pertinentes." 

Art. 11 - Fica alterado o § 20  do art. 10 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, passando tel parágrafo a vgorar corn a seguinte redaçào: 

"Art. 10 - 

§ 20  0 tempo méxima de permanéncia da criança elou adolescente na Farnilia Acolhedora 

no deverá ultrapassar 01 ano e 06 meses, salvo situaçôes extremamente excepcionais, a criteria da 

autoridade iudiciária, em decisào fundamentada." 
r 

Art. 12 - Fica alterado a parágrafo Unico do art. 13 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de 
janero de 2018, passando tel parágrafo a vgorar corn a seguinte redaço; 

"Art. 13 - ( ... ) 

Parágrafo Unico. Na impossibilidade de reinserço da criança ou adolescente acoihido 
junto a famifia de origem cu famflia extensa, quando esgotados as recursos disponiveis, a equipe técnica 
deverã ericaminhar relatOrio circunstanciado ao Ministério Piblico atendendo ao que prevê a art 101, § 
90  do Estatuto da Criança e do Adolescente." 

Art 13 - Rca alterado 0 § 1 0  th art. 15 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 
2018, e acrescido também o § 20  ao referido artigo, passando a vigorar corn a seguinte redação: 
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§ 1 0  A contratação e capacitaco da Equij5e Técnica é cle responsabilidade da Secretaria 

Municipal do Trabaiho e Desenvolvimento Social - STDS, de mode que a dotaçào orcamentária para a 

execuço do Serviço correrá per conta da refericla Secretara. 

§ 20 A equipe técnica seré formada per Técnicos de Nfvel Superior que ccmpäem a 
cateqoria de profissionais que podem pertencer a Gestho do SIJAS (Sistema Unico de Assistência Social) 
de acordo corn a ResoIuço no 17, de 20 de junho de 2011 do CNAS (Conselbo Nacional de 

Assistência)." 

r 
Art. 14 - Fica alterado o caputdo art. 16 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 

2018, 0 qual passará a vigorar corn a seuinte redação: 

"Art. 16 - Dentre outras atribuiçöes especIficas, sero delirnitadas através de Decreto do 
Chefe do Executive, a Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático a farnilia acoihedora, a 
criança e ac adolescente acolhido e a farnilia de origern, corn o apoio da Secretaria Municipal do 
Trabalbo e Desenvolvimento Social - STDS." 

Art. 15 Fica alterada a denominacào do CapItulo VI da Lei Municipal NO 1435, de 29 de 
janeiro de 2018, que abrangeré a artigo 19 da referida lei, passando tal capftulo a vigorar corn a 
seguinte redaço: 

"CAPtTULO VI 

DO SERVIO DE Acou-IIMENTO - BaLSA AUXILIO" 

Art. 16 - Fica alterado caputdo art. 19 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeAro de 
2018, a qua[ passará a vigorar corn a seguinte redaçào: 

"Art. 19 - As farnilias cadastradas no Serviço de FarnIlia Accihedora, independenternente 
de sua condiço econômica, tern a garantia do recebimento de bolsa auxilio, em razão do acoihirnento, 
nos seguintes termos:" 

Art. 17 - Fica realocado a Capftulo VII da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, 
que abrangerá as at -tigos 20 a 22 da referida lei e ter6 nova denorninaçäo, passando a vigorar corn a 
seguinte redação; 

"CAPITULO VII 

DAS PENALIDADES" 
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Art. 18 - Fica alterado o art. 20 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, 0 
qua] passará a viqorar corn a seguinte redaço: 

"Aft. 20 - A farnilia acoihedora que tenha recebido a beneticio e nàa tenha cumprido as 

prerrogativas desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da irnportência recebida durante 0 periado da 

irregularidade. 

Parágrafo ánico. Compete a Secretara Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
processar casos de descumprimento da presente Lei pelas thmullas acoihedoras, bern como 
desatendirnento aas direitos da criança e adolescente." 

Art. 19 - Fica alterado o art. 21 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, 0 
qual passará a vigorar corn a seguinte redaço: 

"Art. 21 - 0 descumprimento de qualquer das obrigaçôes contidas no artigo 33 do 

Estatuto da Criança e do Adoescente, bern como de outras estabelecidas por ocasio da 

regulamentaçäo da presente Lei, implicarS a desligarnento da famflia do Serviço, além da aplicação das 

demais sançôes cabiveis." 

Art. 20 - Fica alterado a aft. 22 da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, a 
qua] passará a vgorar corn a seguinte redaço: 

"Aft. 22 - 0 desligamento da familia acoihedora motivados pelos artigos anteriores, 

impflcará no imediato carte do paganento da bolsa auxIho." 

Art. 21 - Fica criado o Capftulo VIII da Lei Municipal NO 1435, de 29 de janeiro de 2018, 
que abrangerá Os artigos 23 e 24 da referida Lei, passando a vigorar corn a seguinte redaço: 

"CAPfTULO VIII 

DAS DISP0SIcOES GERAIS" 

Art. 22 - As despesas decorrentes da presente lei correrào por conta das dotaçôes 
orçamentárjas contidas no Orçamento vigente. 

Art. 23 - Esta Lei entrará em vigorar na data de sua pubflcacão, ficando revogadas as 
disposiçöes em contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL DE $O\GONcAL0 DO AMARANTE-CE, em 28 de junho 
de 2018. / \ 	4 

Pinho 
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EDITAL DE PUBUCAAO NO 004.28.06/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE - CE, no uso de suas 
atribuçöes que Ihe confere o art. 28, inciso X, da Constituiço Estadual do Ceará, a Lei Municipal no 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rd de entrada do prédlo da 
Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1460/2018, aos 28 thas do mês de junho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

PAco DA PREFEFFURA 
	

E SAO GONALO DO AMARANTE, aos 28 dias do més 
dejunhode 2018. 

160 PINTO PINHO 
MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal tie São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Aichutara, it 120— CEP: 62.670-000-- Sao Goncalo do 
Ainarante — CEFone/Ijax: (85) 331541S0-0NPJn ° 07.533656/0001-19C0]j 06.920237-0L-mail: pretèituranrnnicipaIpmsgacombr._ 

Site: http://vww. saogoncalodoamarmite , cc. aov.br/ 


